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ANEXO | DO AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA - TERMO DE REFERENCIA 

1- ND! ES GERAIS D, ONTRATA 

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) AQUISICOES DE MATERIAIS GRAFICOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, conforme condigdes e exigéncias 
estabelecidas neste instrumento, e nas disposi¢des contidas na Lei Federal n® 14.133/2021, de 01 de abril de 
2021, e nos demais normativos internos. 

1.2 - As especificagdes e os quantitativos do objeto desta contratagao estão descritos no quadro a seguir: 

LOTE #1 

ITEM DESCRICAO UNID. QTD. VALOR UNIT. | VALOR TOTAL 

4817 - CAMISA EM MALHA PV 65% POLIESTER E 35% VISCOSE COR 
1 |BRANCA, PINTURA PERSONALIZADA PODENDO CONTER NO| UNIDADE 200,00 R$ 38,50 R$ 7.700,00 

MAXIMO 10 PALAVRAS, TAMANHA VARIADO 

TOTAL: R$ 7.700,00 

LOTE #2 

ITEM DESCRIGAO UNID. QTD. | VALOR UNIT. | VALOR TOTAL 

4049 - BANNER IMPRESSO COLOR EM LONA 440G, COM 
ACABAMENTO EM MADEIRA E CORDAO, TAMANHO 0,60X0,40CM 

4050 - BANNER IMPRESSO COLOR EM LONA 440G, COM 
ACABAMENTO EM MADEIRA E CORDAO, TAMANHO 1,20X0,90CM. 

4417 - CAPA PARA PROCESSO DE PAGAMENTO, CONFECCIONADA 
EM PAPEL OFF-SET, 1X0 COR, COM AS DIMENSOES GEOMETRICAS: 

3 | CAPA ABERTA MEDINDO 33CM DE ALTURA X 48CM DE LARGURA E | UNIDADE | 2.000,00 R$ 0,80 R$ 1.600,00 
A CAPA FECHADA MEDINDO 33CM DE ALTURA X 24CM DE 
LARGURA, COM GRAMATURA DE 20KG. COR BRANCA, 

4418 - CAPA PARA PROJETOS E PROCESSO DO PROCON, 

CONFECCIONADA EM PAPEL OFF-SET, 1X0 COR, COM AS 
DIMENSOES GEOMETRICAS: CAPA ABERTA MEDINDO 33CM DE 

4 | ALTURA X 48CM DE LARGURA, E A CAPA FECHADA MEDINDO 33CM| UNIDADE | 1.000,00 R$ 1,00 R$ 1.000,00 
DE ALTURA X 24CM DE LARGURA COM IMPRESSAO EM PAPEL 

GRAMATURA 50KG NA COR BRANCA. 

UNIDADE 20,00 R$ 28,00 R$ 560,00 

UNIDADE 20.00 R$ 75,00 R$ 1.500,00 

4056 - CARTAZ INFORMATIVO IMPRESSO COLOR EM PAPEL 
5 | COUCHE BRILHO 60KG, TAMANHO A3 (29,7%42CM) SNIDADE | 200,00 R$:5:90 R$ 1:099:90. 

6 |4813 - CONVITE PERSONALIZADO EM CORES, PAPEL COUCHE 60G, 
TAMANHO 10X15CM, COM ENVELOPE 

7 |4058 - CÓPIAS DE DOCUMENTOS P/B, EM PAPEL BRANCO, 
TAMANHO A4 (21 X 29,7 CM) 

4067 - CRACHA DE IDENTIFICAGAO FUNCIONAL COM CAIXA 
8 [PLASTICA COLOR, COM FOTO, CARGO E REPARTICAO IMPRESSO | UNIDADE 100,00 R$ 14,00 R$ 1.400,00 

COLOR, TAMANHO 5.4X8,4. 

4192 - ENCADERNAGAO EM ASPIRAL COM CAPA TRANSPARENTE E 

UNIDADE 400,00 R$ 1,30 R$ 520,00 

UNIDADE | 10.000,00 R$ 0,40 R$ 4.000,00 

B [NTAA AA e UNIDADE | 100,00 R$ 4,80 RS 480,00 

4060 - FAIXA IMPRESSA COLOR EM LONA 440G, COM RS 205,00 RS 2.050,00 
20 | ACABAMENTO MADEIRA NAS LATERAIS, TAMANHO 3,00X1,00M UNIBRDE | 10i0e 

4061 - FOLDER'S INFORMATIVO COLOR A4, TAMANHO 
11 |21X29,70CM, IMP: F/V, EM PAPEL COUCHE BRILHO 40KG COM 3 | UNIDADE | 11.000,00 |  R$ 1,10 R$ 12.100,00 

DOBRAS. 
12 |4062 - IMPRESSAO COLORIDA EM PAPEL Ad (21,0 X29,70CM) UNIDADE | 5.000,00 R$ 0,90 R$ 4.500,00 

4065 - PANFLETO ABERTO EM PAPEL COUCHE BRILHO 120G, D B i - 0 o UNIDADE | 10.000,00 | RS 0,60 R$ 6.000,00 

14 [4412 - PLACA DE IDENTIFICACAO DE PORTA DO SETOR EM | junaoe | 000 RETA R$ 260,00 
ACRILICO, TAMANHO 30X10CM, COM IMPRESSAO DIGITAL 
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4413 - PLACA DE MESA EM ACRILICO DUPLO COM IMPRESSAO U.V, 15 FRENTE E VERSO, TAM. 10X20CM UNIDADE 20,00 R$ 14,50 R$ 290,00 

4822 - BOTON ADESIVO IMPRESSO, COLORIDO, REDONDO, 16 DIAMETRO DE 5X5 CM UNIDADE | 3.000,00 R$ 0,50 R$ 1.500,00 

17 |4915 - BLOCO REQUISICAO, IMPRESSO 1X0 COR COM 2 VIAS, BLOCO 50,00 R$ 5,60 R$ 280,00 
TAMANHO 10X15CM, 100 FOLHA 

TOTAL: R$ 39.070,00 

LOTE #3 

ITEM DESCRIGAQ UNID. QTD. | VALOR UNIT. | VALOR TOTAL 

1 [4053 - CARIMBO AUTOMATICO, TAMANHO 5X1,5CM UNIDADE 10,00 R$ 42,00 R$ 420,00 

2 |4811 - CARIMBO ATOMATICO REDONDO, TAMANHO 3X3CM UNIDADE 10,00 R$ 55,00 R$ 550,00 

TOTAL: R$ 970,00 

LOTE t4 

ITEM DESCRICAO UNID. QTD. VALOR UNIT. | VALOR TOTAL 

4193 - COMENDA EM PEDRA SABAO, COM PERSONALIZAGAO EM 
| ACRILICO NA BASE EM GRANITO, TAMANHA 20 X 28 CM UNImADE:] 15,00 ReiS4700 | SSNA 

4194 - IMPRESSO PERSONALIZADOS COLOR EM PAPEL ASPEN 
2 |250G TAMANHO A4 (21X29,70CM), COR PEROLA, PARA TITULO DE | UNIDADE | 80,00 R$ 4,80 R$ 384,00 

CIDADAO E CERTIFICADO DE HOMENAGEM 

3 4195 - MOLDURA EM MADEIRA E VIDRO MEDINDO 25 CM X 35 CM UNIDADE 80,00 R$ 29,00 R$ 2.320,00 

4814 - COMENDA EM ACRILICO RECORTADO COM DETALHES EM 

4 PVC RECORTADO, COLOR, COM MEDALHA DE PVC IMPRESSO | UNIDADE 50,00 R$ 48,00 R$ 2.400,00 
‘COLOR E BASE EM GRANITO, TAMANHO 15X20CM 

s |4815 - COMENDA EM PVC DUPLO IMPRESSO, COLOR, COM BASE| |,y o oo | oo o 1450 R 
EM GRANITO, TAMANHO 15X20CM (UNIDADE) 

TOTAL: R$ 11.034,00 

Classificagdo do objeto quanto a heterogeneidade ou complexidade 

1.3 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrées de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos por meio de especificagdes usuais de mercado. 

Classificagao do Objeto quanto a Natureza (Bem Comum x Bem de Luxo) 

1.4 - O objeto desta contratagéo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto do 
Legislativo n2 48-2023, de 06 de novembro de 2023. 

Forma de Formalizagdo da Contratagéo e Vigéncia 

1.5 - A contratação será efetivada por meio de Contrato, conforme dispde o art. 95, da Lei 14.133/21. 

1.6 - O prazo de vigéncia da contratacdo serd de 12 (DOZE) MESES, contados da data de publicação do 
instrumento de contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2 - FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO: 

2.1 - Da fundamentacéo da contratação por Dispensa de ação: 

2.1.1 - A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo legal contido no 
ARTIGO 75 INCISO Il da Lei Federal nº 14.133/21, nos casos de serviços comuns e compras, e na Resolução do 

Legislativo nº 004/2023, de 06 de novembro de 2023, que regulamentou a Dispensa de Licitagdo, na FORMA 
FISICA, de que trata a Lei n® 14.133/2021, no âmbito da Camara Municipal de Quixeramobim. 

2.1.2 - Nesse sentido, uma vez que a contratagdo pretendida corresponde a valor inferior ao referido na lei, 
devidamente atualizado, e a despesa não constitui em fracionamento de despesas, bem como o somatério das 
despesas realizadas com objetos idénticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo 
exercicio financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo ARTIGO 75 INCISO Il da 
Lei Federal nº 14,133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais.
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2.1.3 - Registra-se que os valores estabelecidos nos incisos | e Il do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, são atualizados anualmente por meio de decreto federal, o qual ajusta os valores previstos na referida lei 
conforme a variação do indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por outro indice 
que venha a substitui-lo. Essa atualizagdo ocorre no inicio de cada ano, garantindo que os valores estabelecidos 
na legislacao estejam sempre em consonancia com a inflação e a realidade econémica do periodo. 

2.1.4 - Da escolha pela opção da Dispensa de Licitação sob a forma fisica: 

Justifica-se a realizagéo do processo de DISPENSA DE LICITAGAO, sob a forma FiSICA, tendo em vista que não 
serão utilizados recursos da Unido decorrentes de transferéncias voluntérias para pagamento das despesas 
oriundas da presente contratagéo, nos termos do art. 22 da Resolução do Legislativo nº 004/2023, de 06 de 
novembro de 2023, que regulamenta os procedimentos de contratag3o direta no &mbito da Camara Municipal de 
Quixeramobim-CE, n verbis: 

"Art. 22. A Administracdo Pública da Camara Municipal de 
Quixeramobim-CE, quando ndo executarem recursos da Unido 
decorrentes de transferéncias voluntarias, poderdo adotar a 
dispensa de licitação, na forma fisica, nas seguintes hipdteses: 

| - contratação de obras e servigos de engenharia ou de servigos 
de manutenção de veiculos automotores, no limite do disposto 
no inciso | do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

1l - contratagéo de bens e servigos, no limite do disposto no inciso 
Il do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

N&o obstante a expressa autorização normativa para adoção da forma fisica, a escolha do procedimento não se 
fundamenta exclusivamente no permissivo legal, mas decorre de anélise comparativa quanto à eficiéncia, 
economicidade e proporcionalidade, em relacdo a alternativa de realização do procedimento sob a forma 
eletronica. 

No caso concreto, a adoção da dispensa sob a forma fisica mostra-se mais adequada e vantajosa quando 
comparada & forma eletrénica, considerando que: 

a) O valor estimado da contratagéo é reduzido, o que torna desproporcional a adoção de procedimento eletrénico 
mais complexo, sem expectativa de ganho relevante de competitividade compativel com o porte da contratação; 

b) O procedimento eletrônico demandaria maior tempo de tramitação, envolvendo etapas adicionais de 
parametrização em sistema, prazos mais extensos e suporte técnico, o que não se mostra compatível com a 
simplicidade do objeto e com a necessidade de celeridade administrativa da Câmara Municipal; 

€) Os custos administrativos e operacionais associados & forma eletrônica seriam relativamente mais elevados, 
considerando o esforço técnico e operacional exigido, sem que disso resulte beneficio proporcional em termos de 
eficiéncia ou economicidade; 

d) A forma fisica possibilita obtencdo mais célere das propostas, com comunicagdo direta e objetiva com 
fornecedores aptos, favorecendo a seleção da proposta mais vantajosa de maneira compativel com a natureza 
do objeto e com o valor envolvido; 

€) A adoção da forma fisica ndo compromete a transparéncia, a isonomia ou o controle, uma vez que todos os 
atos do procedimento permanecem devidamente formalizados nos autos e sujeitos à fiscalização dos órgãos de 
controle interno e externo. 

Dessa forma, considerando a auséncia de recursos federais, o valor da contratação, a simplicidade do objeto e a 
necessidade de eficiéncia administrativa, conclui-se que a realizagao da dispensa de licitação sob a forma fisica 
se apresenta mais eficiente, proporcional e vantajosa do que a adocao do procedimento eletrénico no caso em 
andlise. 

2.2 - Da Necessidade da contratação 

2.2.1 - A descrição da necessidade da contratacdo, encontra-se formalizada no documento que deu origem a 
demanda e, quando elaborado, nos Estudos Técnicos Preliminares, que subsidiam a presente contratagdo e 
integram o respectivo processo administrativo. 

2.3 - Da previsão no Plano de Contratagdes Anual:
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2.3.1 - A presente contratação possui previsdo no PCA - Plano de Contratações Anual, estando alinhada ao 
planejamento desta Administracdo para o exercicio de 2026. 

3 - DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO; 

3.1 - Para atendimento da necessidade apresentada, a solução adotada consiste na contratagdo de empresa 
especializada cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto pretendido, assegurando o fornecimento 
regular dos materiais em condigdes adequadas de qualidade, padronizacdo e desempenho, de forma a garantir o 
atendimento continuo das demandas do(a) CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM. 

A contratação apresenta-se como a alternativa mais adequada frente as demais possibilidades existentes, uma 
vez que possibilita suprimento imediato, compatibilidade técnica com os materiais já utilizados, estabilidade na 
reposicdo e atendimento as quantidades previstas, fatores indispenséveis para o pleno desenvolvimento das 
atividades do érgao. 

A adogdo dessa solução mostra-se mais vantajosa em relação a outras alternativas, como produção interna, 
remanejamento entre unidades, reaproveitamento ou aquisição por métodos distintos, por não atenderem a 
urgéncia, a especificidade técnica ou ao padrão de qualidade requerido. 

Após a entrega, os itens serdo conferidos pela fiscalização designada, que realizard o atesto na nota fiscal e 
adotard as providéncias necessdrias em caso de divergéncias. Com a aprovacdo final, o material serd 
incorporade ao almoxarifado/patriménio do órgão, ficando disponivel para distrib o interna conforme as 
normas de controle e gestão de estoques vigentes. 

Dessa forma, a solução proposta contempla o ciclo de vida completo do objeto, desde a definigio da necessidade 
até o recebimento, conferéncia, registro, armazenamento e posterior utilizagdo pelos setores demandantes, 
garantindo economicidade, padronizagao e eficiéncia administrativa. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATACAO: 

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - A contratacdo deverd observar critérios de sustentabilidade compativeis com o objeto, priorizando, 
sempre que possivel, soluções que reduzam impactos ambientais e promovam o uso eficiente de recursos. 

4.1.2 - Os materiais deverdo atender as normas técnicas aplicaveis, assegurando padrées minimos de qualidade, 
seguranga e desempenho. 

4.2 - Participacao de consércios: 

4.2.1 - Não serd admitida a participacdo de empresas reunidas em consércio, considerando o baixo valor e a 
simplicidade do objeto. 

4.3 - Subcontratacao: 

4.3.1 - Não serd admitida a subcontratagio do objeto, devendo o contratado executar integralmente as 
obrigacdes assumidas 

4.4 - Garantia da contratacao: 

4.4.1 - Nao serd exigida garantia da contratacdo, em razdo do baixo valor e do reduzido risco associado a 
execugao contratual. 

4.5 - Indicacao de marcas ou modelos: 

4.5.1 - Não há indicagdo especifica de marcas ou modelos, sendo admitidos produtos que atendam as 
especificagdes técnicas estabelecidas. 

4.6 - Amostras: 

4.6.1 - Nao será exigida apresentagao de amostras, considerando que as especificages técnicas são suficientes 
para avaliação do objeto. 

4.7 - Vistoria: 

4.7.1 - Nao ha necessidade de vistoria técnica prévia. 

4.8 - Dos requisitos de habilitagao: 

4.8.1 - Serdo exigidos apenas os documentos de habilitagdo indispensaveis à contratação, conforme previsto na 
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Lei nº 14.133/2021, de forma simplificada e proporcional ao objeto. 

4.9 - Da LGPD: 

4.9.1 - A contratada deverá observar, no que couber, as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD), adotando as medidas necessárias para garantir a segurança, a confidencialidade e a 
adequada utilização de eventuais dados pessoals acessados em decorréncia da execução contratual. 

5 - MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO: 

5.1 - O fornecimento de materiais graficos personalizados sera realizado mediante emissão de Autorizagdo de 
Compra, na qual constardo os itens, quantitativos, especificagdes técnicas e prazo de entrega. 

5.2 - Os materiais serdo produzidos conforme dimensdes, cores, textos, logomarcas, layout e demais 
especificaces definidas pela Administracdo. 

5.3 - A Administracdo encaminharé à Contratada os arquivos digitais, artes finais, textos e orientações 
necessarias a produção. 

5.4 - Quando a arte final for fornecida pronta para impressdo, a Contratada deverá realizar conferéncia técnica 
quanto a resolucdo, dimensdes, padrao de cor e viabilidade do processo grafico adotado. 

5.5 - Quando houver necessidade de elaboracdo, adaptacdo ou ajustes de arte pela Contratada, esta deverd 
submeter prova digital para aprovação formal antes do inicio da produgao. 

5.6 - O prazo de entrega sera contado: 

a) do recebimento da Autorizacéo de Compra, quando se tratar de arte final fechada; 
b) da aprovacao formal da prova digital, quando houver criação ou adaptação pela Contratada. 

5.7 - Apés a aprovacdo formal da arte final ou da prova digital, a responsabilidade por eventuais erros de 
conteúdo, grafia ou informações constantes na arte aprovada serd da Administragéo, ressalvados erros técnicos 
de impressao. 

5.8 - Os materiais deverão ser entregues no prazo maximo de até 24 (vinte e quatro) horas para os itens com 
os c6digos 4058, 4192 e 4062 e de até 05 (cinco) dias corridos para os demais itens, contado a partir da data 
de recebimento da Ordem de Compra ou Autorizacao de Fornecimento emitida pela Administração. 

5.9 - Todos os custos com produgéo, insumos, acabamento, embalagem, transporte, carga e descarga correrão 
por conta exclusiva da Contratada. 

5.10 - Os materiais deverao ser entregues devidamente acondicionados, de modo a evitar danos, amassados, 
riscos ou deformacdes durante o transporte. 

5.11 - Os produtos deverao apresentar padrao de qualidade compativel com o mercado grafico profissional, 
observando: 

a) fidelidade as cores indicadas, considerando as limitagdes técnicas do processo de impressao; 

b) nitidez e definição de imagens e textos; 

c) cortes regulares e acabamento adequado; 

d) correta aplicação de laminação, verniz, relevo, gravacao ou demais acabamentos previstos. 

5.12 - Poderá ser admitida pequena variacdo técnica de tonalidade ou corte, desde que compativel com os 
padrdes usuais da industria gráfica e ndo comprometa o resultado final. 

5.13 - O recebimento estará condicionado a conferéncia quantitativa e qualitativa dos materiais. 

5.14 - Os materiais poderéo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as 
especificagdes técnicas ou apresentarem defeitos de impressão ou acabamento. 

5.15 - Em caso de rejeição por falha imputdvel à Contratada, esta deverá substituir ou refazer os materiais no 
prazo méximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, sem énus adicional. 

5.16 - A retirada dos materiais rejeitados sera de responsabilidade da Contratada. 

5.17 - A Contratada responderé pela qualidade dos materiais fornecidos, nos termos do Cédigo de Defesa do 
Consumidor.
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5.18 - Em razão da natureza do objeto, não se aplicam procedimentos de transição contratual. 

6 - MODELO DE GESTAO DO CONTRATO: 

6.1 - O contrato ou instrumento equivalente devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cléusulas avengadas e as normas da Lei n? 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequéncias de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n® 14.133/21, art. 115, caput); 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensdo do contrato ou instrumento equivalente, o 

cronograma de execucdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/21, art. 115, §59); 

6.3 - A execução do contrato ou instrumento equivalente deveré ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput); 

6.4 - O fiscal do contrato anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas & execução do contrato, 
determinando o que for necessério para a regularizacio das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/21, 
art. 117, §19); 

6.5 - O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providéncia que ultrapasse sua competéncia (Lei nº 14.133/21, art. 117, 
§29); 

6.6 - O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento equivalente em que se verificarem vicios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execugéo ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/21, art. 119); 

6.7 - O contratado será responsavel pelos danos causados diretamente & Administragdo ou a terceiros em razão 

da execugdo do contrato ou instrumento equivalente, e ndo excluird nem reduzird essa responsabilidade a 
fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/21, art. 120); 

6.8 - Somente o contratado será responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato ou instrumento equivalente (Lei n® 14.133/21, art. 121, caput); e 

6.9 - A inadimpléncia do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais ndo transferira a 
Administragdo a responsabilidade pelo seu pagamento e ndo podera onerar o objeto do contrato ou instrumento 
equivalente (Lei nº 14.133/21, art. 121, §19). 

6.10 - As comunicagdes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim. 

6.11 - O órgão ou entidade poderd convocar representante do contratado para adoção de providéncias que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.12 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o érgdo ou entidade poderd convocar o 
representante do contratado para reunido inicial para apresentacdo do plano de fiscalizagdo, que conterd 
informacdes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execucdo do contratado, quando houver, do método de aferição dos 
resultados, quando houver, e das sanções aplicaveis, dentre outros. 

6.13 - A fiscalizagéo se responsabilizaréd pelo acompanhamento da execugdo do objeto contratual, para que 
sejam cumpridas todas as condicdes estabelecidas no contrato ou instrumento equivalente, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administragdo. 

6.14 - O fiscal do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato ou instrumento equivalente todas 
as ocorréncias relacionadas & sua execugdo, com a descricdo do que for necessario para a regularizagéo das 
faltas ou dos defeitos observados. 

6.15 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitird notificacdes para a correção da 
execugdo do contrato ou instrumento equivalente, determinando prazo para a correção. 

6.16 - O fiscal informaré ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessérias e saneadoras, se for o caso. 

6.17 - No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento equivalente nas 
datas aprazadas, o fiscal comunicard o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.18 - O fiscal comunicard ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato ou instrumento
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equivalente sob sua responsabilidade, com vistas & renovagdo tempestiva ou & prorrogagao contratual. 

6.19 - O gestor do contrato coordenard a atualizagéo do processo de acompanhamento e fiscalizagéo do contrato 
ou instrumento equivalente contendo todos os registros formais da execução no histérico de gerenciamento do 
contrato ou instrumento equivalente, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorréncias, das 
alteragdes e das prorrogações contratuais, elaborando relatério com vistas a verificação da necessidade de 
adequagdes do contrato ou instrumento equivalente para fins de atendimento da finalidade da administragéo. 

6.20 - O gestor do contrato acompanhara a manutengao das condições de habilitagio do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagao e do 
pagamento da despesa. 

6.21 - O gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorréncias relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 3 autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

6.22 - O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliaco realizada pelo fiscal quanto ao 

cumprimento de obrigacdes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execugdo 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, quando for o caso, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.23 - O gestor do contrato tomard providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de 
responsabilizacéo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão constituida para este fim. 

6.24 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigéncia desta Contratacao. 

7 - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS: 

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecugao parcial do contrato. 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administracdo ou ao funcionamento dos 
servigos públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa a inexecugao total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado. 

e) apresentar documentacao falsa ou prestar declaração falsa durante a execugéo do contrato, 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

7.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1 - Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecucdo parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e do 
subitem acima deste Contrato, sempre que néo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5¢, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

T7 2 3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b " que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.2.4 - Multa de: 

7.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

7.2.4.1.1 - der causa a inexecucéo parcial do contrato, que não cause danos & Administragéo, ao funcionamento 
dos servigos publicos ou ao interesse coletivo. 

7.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentacao exigida para o certame. 

7.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagdo/contratagdo direta sem 
motivo justificado.
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7.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

7.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

7.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

7.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administracio, ao funcionamento dos 
servigos publicos ou ao interesse coletivo. 

7.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referéncia para a licitacdo/contratacéo direta, 
para aquele que: 

7.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

7.2.4.3.2 - apresentar declaragdo ou documentacao falsa exigida para o certame ou prestar declaracio falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

7.2.4.3.3 - fraudar a licitagdo/contratagéo direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

7.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

7.2.4.3.5 - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo/contratagao direta. 

7.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n? 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

7.2.4.4 - multa moratéria de 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material 
ou execugao de servicos, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, excluida, quando for o caso, a parcela 
referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

7.3 - A aplicacdo das sancdes previstas neste Contrato nio exclui, em hipétese alguma, a obrigagio de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7¢, da Lei nº 14,133, de 2021). 

7.4.1 - Antes da aplicagdo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimacéo (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021). 

7.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizagoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n? 14.133, de 2021). 

7.4.3 - Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo méximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade 
competente. 

7.5 - A aplicagdo das sancdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla 
defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pardgrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

7.6 - Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n? 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administracéo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.7 - A personalidade juridica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas & pessoa juridica serao estendidos 
aos seus administradores e sécios com poderes de administracdo, à pessoa juridica sucessora ou & empresa do 
mesmo ramo com relagdo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurfdica prévia (art. 160, da Lei n® 
14.133, de 2021). 

7.8 - O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagdo da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos as sancdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
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(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21. 

7.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administracdo ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga será descontada da garantia 
prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado ou serd cobrada 
judicialmente. 

8 - CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO: 

Recebimento 

8.1 - Os materiais/bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua conformidade com as especificagdes constantes no 
Termo de Referéncia e na proposta. 

8.2 - Os materiais/bens poderéo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, 
quando em desacordo com as especificacdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação do contratado, as suas custas, sem prejuizo da 
aplicagdo das penalidades. 

8.3 - O recebimento definitivo ocorrera no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobranca equivalente pela Administracdo, apés a verificagdo da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitagao mediante termo detalhado. 

8.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il 
do art. 75 da Lei n® 14.133/2021, o prazo méximo para o recebimento definitivo sera de até 10 (dez) dias. 

8.5 - O prazo para recebimento definitivo poderé ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento das exigéncias 
contratuais. 

8.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimens&o, qualidade e quantidade, devera 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133/2021, comunicando-se & empresa para emissao de Nota Fiscal 
no que pertine & parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidagao e pagamento. 

8.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administragdo durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, ndo será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8 - O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato. 

Liquidagao 

8.9 - Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, correra o prazo de 10 (dez) dias Gteis para 
fins de liquidagao, prorrogével por igual periodo. 

8.10 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido & metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogacgao, 
no caso de contratacdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11 - Para fins de liquidagdo, quando cabivel, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emisséo; 

¢) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis.
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8.12 - Havendo erro na apresentagao da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, ou circunstancia 
que impeca a liquidacdo da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagéo da regularizagdo da situação, sem ônus ao contratante. 

8.13 - A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou outros 
meios disponiveis. 

8.14 - Nao havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos drgdos responsdveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimpléncia do 
contratado, para adoção das providéncias cabiveis. 

Prazo de pagamento 

8.15 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentagao da Nota 
Fiscal/Fatura atestada pela Administracao, na forma e prazo estabelecido neste termo. 

8.16 - O pagamento somente serd autorizado depois de efetuado o “atesto" pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificagdo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação ao objeto 
efetivamente entregue. 

8.17 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo contratante, sera 
efetuada através do INPC (indice Nacional de Pregos ao Consumidor), pro rata, desde a data final do periodo do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único responsével 
pelo atraso. 

Forma de pagamento 

8.18 - O pagamento seré realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 

8.19 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.20 - Quando do pagamento, seré efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 

8.21 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, nao sofrerd a retencao tributéria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado & apresentagdo de comprovagao, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

8.22 - Os precos inicialmente contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano contado da data do 
orgamento estimado. 

8.23 - Após o interregno de um ano, contados da data do orgamento estimado, os preços iniciais poderdo ser 
reajustados mediante aplicação do indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA 

8.24 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

8.25 - No caso de atraso ou não divulgacao do(s) indice(s) de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 
a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

8.26 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.27 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nao 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislagéo então em vigor. 

8.28 - Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.29 - O reajuste poderd ser realizado por apostilamento. 

Reequilibrio econémico-financeiro 

8.30 - O restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro poderá ser solicitado pelo contratado quando
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houver alteração extraordinária das condições inicialmente pactuadas, nos termos dos arts. 124 a 128 da Lei nº 
14.133/2021. 

8.31 - Constituem hipóteses que podem ensejar o reequilíbrio econômico-financeiro: 

| - caso fortuito ou força maior; 

11 - fato do principe; 

U - fato da Administracao; 

IV - variagbes extraordinarias de mercado que impactem os custos da contratação; 

V-criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais. 

8.32 - O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalizado pelo contratado, acompanhado de 
documentação comprobatória que demonstre a ocorrência dos fatos alegados e o impacto efetivo nos custos da 
contratação. 

8.33 - A Administração deverá analisar o pedido no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do 
protocolo, admitida prorrogação mediante justificativa. 

8.34 - A Administração poderá, a qualquer tempo, promover a revisão dos preços contratados, com vistas à 
manutenção da vantajosidade da contratação, observadas as disposições legais aplicáveis. 

9 - FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

9.1 - O fornecedor seré selecionado por meio da realizacao de procedimento de dispensa de licitagao, na forma 
EiSICA, com fundamento na hipétese do ARTIGO 75 INCISO Il da Lei n.2 14.133/21, e na Resolução do Legislativo 
nº 004/2023, de 06 de novembro de 2023, culminando com a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administracao. 

9.2 - Critério de Julgamento 

9.2.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREGO POR LOTE e terá a forma de execução de processo de 
Dispensa de Licitação, observadas as especificagdes e outras condições estabelecidas neste Termo de Referéncia 
e na legislacao pertinente. 

9.3 - Da participacao preferencial de microempresas e empresas de pequeno porte 

9.3.1 - A presente contratação observara o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, aplicado em conformidade 
com o art. 42 da Lei n? 14.133/2021. 

9.3.2 - Considerando tratar-se de contratagéo direta por dispensa de licitagdo fundamentada no art. 75, inciso II, 
da Lei n? 14.133/2021, a participacdo sera preferencialmente destinada às microempresas e empresas de 
pequeno porte que atuem no ramo pertinente ao objeto da contratagdo. 

9.3.3 - A preferéncia estabelecida não impede a participagdo de empresas de maior porte quando necessério 
para garantir a competitividade do procedimento e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administragao, 
observadas as hipéteses previstas no art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.4 - Das condicdes de habilitagdo 

9.4.1 - As exigéncias de habilitação juridica, fiscal, social, trabalhista, econémico-financeira e de qualificação 
técnica serdo aquelas estabelecidas no Aviso de Contratagdo Direta e seus anexos. 

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO: 

10.1 - O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitdvel, é de R$ 58,774,00 
(CINQUENTA E OITO MIL E SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS) , conforme custos unitérios apostos 
na tabela do item 1.2 deste termo. 

10.2 - Da data do orcamento estimado 

10.2.1 - Para fins de aplicacdo do reajuste contratual previsto neste Termo de Referéncia, considera-se como 
data do orgamento estimado aquela correspondente & conclusdo da pesquisa de pregos que subsidiou a 
estimativa do valor da presente contratação. 

10.2.2 - Registra-se que a pesquisa de pregos foi concluida em margo de 2026, a qual passa a constituir o marco
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inicial para a contagem do interregno minimo de 01 (um) ano necessério à eventual aplicacdo de reajuste 
contratual, nos termos da legislagao aplicável. 

11 - ADEQUACAO ORCAMENTARIA: 

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrdo a conta de recursos especificos consignados no 
Orgamento Geral da Unidade Gestora CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM. 

11.2 - A contratacdo será atendida pela seguinte dotação orcamentaria/elemento e subelemento de 
despesas/fonte de recursos: 

* 1901 01 031 0003 2.440 3.3.90.30.16 1500000000 

* 1901 01 031 0003 2.440 3.3.90.30.15 1500000000 
* 1901 01 031 0003 2.440 3.3.90.30.44 1500000000 
* 1901 01 031 0003 2.440 3.3.90.30.23 1500000000 

* 1901 01 031 0003 2.443 3.3.90.30.16 1500000000 
* 1901 01 031 0003 2.443 3.3.90.30.44 1500000000 

* 190101 031 0222 2.552 3.3.90.30.16 1500000000 
* 190101 031 0222 2.552 3.3.90.30.44 1500000000 
* 1901 01 031 0222 2.552 3.3.90.30.23 1500000000 
* 1901 01 031 0222 2.554 3.3.90.30.16 1500000000 
* 1901 01 031 0222 2.554 3.3.90.30.44 1500000000 
* 1901 01 031 0222 2.554 3.3.90.30.23 1500000000 

12 - OBRIGACOES DO CONTRATADO : 

12.1 - O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatério e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

12.2 - Executar o objeto contratado de acordo com as especificagdes, prazos e condições estabelecidos, 
compreendendo o fornecimento de bens e/ou a prestação de servigos, conforme aplicavel. 

12.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagées trabalhistas, previdenciérias, fiscais, 
comerciais e das demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere responsabilidade 
ao contratante nem podera onerar o objeto da contratação. 

12.4 - Manter, durante toda a execução da contratacao, em compatibilidade com as obrigacées assumidas, todas 
as condicdes exigidas para a habilitação na licitação ou para a qualificagdo na contratagdo direta, nos termos do 
art. 92, inciso XVI, da Lei n® 14.133/2021 

12.5 - Responsabilizar-se pelos vicios, defeitos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado a Administracdo ou a terceiros, de forma direta ou indireta, não reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalizagdo ou ao acompanhamento da execução pelo contratante. 

12.6 - Comunicar tempestivamente ao contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigagées 
assumidas, devidamente acompanhados da respectiva comprovagao. 

12.7 - Atender as determinacées regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratagdo ou por autoridade 
superior, prestando todos os esclarecimentos e informagdes solicitados. 

12.8 - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, as suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal ou gestor da contratacdo, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções decorrentes 
de sua execugao. 

12.9 - Durante a vigéncia da contratação, é vedado ao contratado contratar cdnjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
de agente público que desempenhe função na licitagdo ou atue na fiscalizagéo ou na gestdo do contrato, nos 
termos do art. 48, paragrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

12.10 - Guardar sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso em razão da execução da contratagao, nao 
podendo divulgá-las ou utilizé-las para fins diversos do objeto contratado, salvo por determinacdo legal ou 
autorizagdo expressa do contratante. 

12.11 - Respeitar os principios e as disposições da Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018), adotando medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais tratados em razéo da execução da contratação, responsabilizando-se por eventuais danos decorrentes 
de seu uso indevido.
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12.12 - Não permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos, nem permitir a utilizagdo de trabalho do menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, em conformidade com a legislagéo vigente. 

13 - OBRIGACOES DO CONTRATANTE: 

13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o instrumento 
convocatdrio e seus anexos. 

13.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de servidor ou comissao designada, registrando 
as ocorréncias relacionadas à execucdo e determinando o que for necessério a regularizagdo das falhas 
observadas. 

13.3 - Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos, falhas ou incorregdes verificados na execugéo do 
objeto, para que sejam sanados no prazo estabelecido. 

13.4 - Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condigbes estabelecidos no instrumento aplicável. 

13.5 - Aplicar as sangdes previstas na legislação vigente e no instrumento convocatério ou contratual, quando 
do descumprimento de obrigagdes pelo contratado. 

13.6 - Emitir deciséo expressa sobre as solicitacdes, reclamagées e pleitos relacionados 3 execução do objeto, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes ou meramente protelatérios. 

13.7 - Nao responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do objeto, nem por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do 
contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUCAO: 

14.1 - O objeto serd dividido em lotes, sendo o critério de adjudicagao o menor preco por lote(s). 

De acordo com a Lei 14.133/2021, o planejamento de compras deve considerar a expectativa de consumo anual 
e observar o principio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

O objetivo da norma é ampliar a competitividade, sobretudo porque algumas empresas podem não ter 
capacidade ou condições de ofertar a integralidade do objeto, mas apenas uma parte dele, razão pela qual a 
adjudicação conjunta inviabilizaria a participacao delas no certame. 

As normas que disciplinam as licitagdes públicas devem ser interpretadas em favor da ampliacdo da disputa 
entre os interessados, desde que informadas no edital e não comprometam o interesse da Administra¢do, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratagéo. 

Nesse sentido, nesta aquisicdo optou-se pelo parcelamento do objeto em lote(s), composto de itens com 
caracteristicas especificas, justificando a relacdo que há entre os itens. 

A principal intenção de realizar esta aquisicdo em lote(s) se justifica pelo principio da economicidade que vem 
expressamente previsto no artigo 70 da Constituicdo Federal e representa, em sintese, a promogéo de 
resultados esperados com o menor custo possivel, analisados sob critérios de qualidade, celeridade e menor 
custo no fornecimento do material/prestagdo do servico ou no trato com os bens publicos, devendo-se atentar 
para a necessidade de avaliagéo abrangente de custo da contratação, incluindo também os custos indiretos, tais 
como: elaboragéo dos artefatos de planejamento e das especificagdes, que consome muito esforgo de 
levantamento, realização de estimativas, definicdo de minuta de contratagéo e agilidade no processo licitatério. 
Nesse sentido, a licitação em lote(s) é melhor para o controle, gestão e fiscalizacdo do contrato, tendo em vista 
que são compras que necessitam lisura e economicidade. 

A divisão em lote neste caso propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos publicos, 
reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboragdo de um ndmero excessivo de chamadas, 
homologagdes, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e agilidade na aquisicio dos produtos. 
Ademais, a pesquisa de mercado realizada comprova que diversas empresas fornecem o objeto proposto, não 
ocasionando restricdes na concorréncia ou competitividade do certame. 

Sendo assim, esta aquisição atende aos requisitos legais de parcelamento do objeto, visando propiciar a ampla 
participacdo de licitantes e ampliar a competitividade, considerando que o lote e seus itens atendem as 
condigdes de oferta de mercado. 

15 - DOS CASOS OMISSOS;
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15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 - CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

16.1 - A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da "ORDEM DE DESPESA" 
ou restringir a regularização e o uso dos materiais/servicos pela Administracao. 

16.2 - Para a presente contratação, a ndo elaboragdo do Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi devidamente 
Justificada nos autos do processo administrativo, em conformidade com o art. 72 da Lei nº 14.133/2021 e demais 
regulamentos internos aplicaveis, considerando a natureza do objeto, o reduzido valor da contratação e a 
existéncia de elementos suficientes para caracterizacdo da necessidade. 

Disposições complementares aplicaveis à formalização contratual, quando adotada: 

16.3 - Incumbird ao contratante divulgar o instrumento contratual no Portal Nacional de Contratagdes Publicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em 
atencdo ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 82, §29, da Lei n. 12.527/2011. 

16.4 - Eventuais alteragées do objeto desta contratação reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.5 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, 0s acréscimos ou supressaes que se 
fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratagdo e, no 
caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos sera de 50% (cinquenta por cento). 

16.6 - As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.7 - As alteragGes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdo de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovacdo da consultoria juridica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipacdo de seus efeitos, hipétese em que a formalização do aditivo deverd ocorrer no prazo maximo de 1 
(um) més. 

16.8 - Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021. 

17 - FORO: 

17.1 - Fica definido o Foro da Comarca do Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceara para dirimir os litigios 
que decorrerem da execugao contratual que ndo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, 
da Lei nº 14.133, de 2021.


